
EDITAL PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO E ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO  

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG 
EDITAL Nº 01/2025/CMDCA  

  

JULGAMENTO DOS RECURSOS DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA,  

LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS APTOS  

E CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SORTEIO  

Divulga o resultado do julgamento dos recursos da 

Avaliação Psicológica, a lista definitiva de candidatos 

aptos e convoca para a reunião de sorteio dos números, 

no âmbito do Processo de Escolha Suplementar dos 

membros do Conselho Tutelar do Município de São 

Sebastião do Oeste/MG.  

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do 

Município de São Sebastião do Oeste, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

e em conformidade com o Edital CMDCA nº 001/2025,  

TORNA PÚBLICO:  

Art. 1º Que, transcorrido o prazo recursal previsto na Publicação nº 008/2026, 

compreendido entre os dias 09 e 10 de abril de 2026, NÃO FORAM INTERPOSTOS 

RECURSOS contra o resultado da Avaliação Psicológica, ficando mantido, em sua integralidade, 

o resultado divulgado na Publicação nº 008/2026.  

Art. 2º Em razão da ausência de recursos, divulga-se a LISTA DEFINITIVA DE 

CANDIDATOS APTOS a concorrer à eleição para o cargo de Conselheiro Tutelar:  

Nº  CANDIDATO(A)  SITUAÇÃO  

01  Elcedina Dimas Lopes  APTO(A)  

02  Katia Adriana Xavier  APTO(A)  

03  Maria Ivonilde da Silva  APTO(A)  

04  Paulo Welbert Pereira Costa  APTO(A)  

Art. 3º Ficam os candidatos acima relacionados CONVOCADOS para a REUNIÃO DE 

SORTEIO DOS NÚMEROS e registro das candidaturas, conforme segue:  

Data: 15 de abril de 2026 (quarta-feira)  

Horário: 14h00 (quatorze horas)  

Local: CREAS Vitor Manoel dos Santos  

Endereço: Rua Bonfim, nº 670, Centro – São Sebastião do Oeste/MG  

Parágrafo único. Os candidatos deverão comparecer com 20 (vinte) minutos de 

antecedência, portando documento oficial de identificação com foto.  

Art. 4º Na reunião de que trata o artigo anterior, será realizada a definição dos números 

que identificam os candidatos na cédula de votação, bem como o registro formal das candidaturas.  

    

  



  
Art. 5º O período de campanha eleitoral terá início após a reunião de orientação, 

estendendo-se de 15 a 18 de abril de 2026, devendo os candidatos observar as regras 

estabelecidas no Edital.  

Art. 6º A eleição será realizada no dia 19 de abril de 2026 (domingo), das 08h00 às 

16h00, em local a ser divulgado oportunamente.  

Art. 7º Esta publicação entra em vigor na data de sua divulgação.  

São Sebastião do Oeste/MG, 14 de abril de 2026.  

  

  

Adélya Cristiane Moreira  

Presidente do CMDCA  

  

  

    


